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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera o art. 91 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940- Código Penal, que dispõe sobre os efeitos da condenação 
penal, para incluir a responsabilidade do autor do crime em 
ressarcir os custos relacionados aos serviços de saúde 
prestados pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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